
13 DE JULHO 2022  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 

 
 
PORTARIA GP/PMSM n.º 041/2022. 

 
 
 
 

            O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SAO 

MAMEDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições 

conferidas pelos Arts. 61, inciso V c/c o art 75, inciso II, alínea “a”, 

ambos da Lei Orgânica Municipal, ainda c/c a LC 01/1991; Lei 

314/1991; LC 10/2006; Lei 531/2006; LC 15/2011; Lei 688/2013; LC 

16/2013; Lei 890/2020; LC 23/2020 e LC 24/2020, 

            RESOLVE nomear Alice Xavier Bezerra, para exercer o 

cargo de provimento efetivo de Medica, com lotação junto a 

Secretaria de Saúde, sob a égide do Regime Jurídico Único, face a 

aprovação no Concurso Público n.º 001/2021, devidamente 

homologado através do Decreto n.º 03/2022, de 18 de fevereiro de 

2022, devendo o servidor receber a designação do titular da 

unidade administrativa com lotação aqui designada. 

 
 

 

                REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 13 de julho de 2022. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 

 
 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N. º 42/2022 

 

              O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO SÃO 

MAMEDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições conferidas 

pelo art. 61, inciso V, c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei 

Orgânica do Município, resolve: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 
 
RESCOLVE nomear WELLYTON FERNANDES DE SOUTO, para 
exercer o cargo de provimento em comissão de COORDENADOR DE 
PUBLICIDADES E PROPAGANDA INSTITUCIONAL, com lotação junto 
a Chefia de Gabinete, de acordo com a Lei Complementar Municipal de 
nº 018/2013, até ulterior deliberação.  
 

 

 

                REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 13 de julho de 2022. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 

 
PORTARIA DE NOMEAÇÃO N. º 43/2022 

 

              O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO SÃO 

MAMEDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições conferidas pelo 

art. 61, inciso V, c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do 

Município, resolve: 

 
 
RESCOLVE nomear CLAUDINO ROGERIO DE SOUSA, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de COORDENADOR DE SERVIÇOS DE 
TOPOGRAFIA, com lotação junto a Secretaria de Infraestrutura, de 
acordo com a Lei Complementar Municipal de nº 018/2013, até ulterior 
deliberação.  

 

 

                REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 13 de julho de 2022. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 
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EDIÇÃO – 07 13 DE JULHO DE 2022 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 
Gabinete do Prefeito 

 
 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N. º 44/2022 

 

              O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO SÃO 

MAMEDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições conferidas 

pelo art. 61, inciso V, c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei 

Orgânica do Município, resolve: 

 

 
 
RESCOLVE nomear ERONILDO JUNIOR DE MEDEIROS SOUTO, 
para exercer o cargo de provimento em comissão de SUB-
COORDENADOR DE CONTROLE DE FROTAS, com lotação junto a 
Secretaria de Saúde, de acordo com a Lei Complementar Municipal de 
nº 018/2013, até ulterior deliberação.  

 
 
 

                REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
São Mamede-PB, 13 de julho de 2022. 

 
 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 
 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 

 
 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N. º 45/2022 

 

              O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO SÃO 

MAMEDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições conferidas 

pelo art. 61, inciso V, c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei 

Orgânica do Município, resolve: 

 

 
RESCOLVE nomear IGOR DA SILVA ARAUJO, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de COORDENADOR DE 
ARRECADAÇÃO, com lotação junto a Secretaria de Finanças e 
Planejamento, de acordo com a Lei Complementar Municipal de nº 
018/2013, até ulterior deliberação.  

 
 

                REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 

 
 

São Mamede-PB, 13 de julho de 2022. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 


